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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº. 003/2008

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Acre - DETRAN/AC Torna Público, para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação Pública, na Modalidade LEILÃO, Tipo “MAIOR LANCE OU OFERTA” de Carros, Motos e Sucatas, com base no art. 328 da Lei nº 9.503 de 23/09/1997 e da Lei Federal nº. 6.575, de 30 de Setembro de 1978 em seu artigo 5º, que dispõe sobre Depósito e a Venda de Veículos apreendidos pelas autoridades de Trânsito e a Lei Nº. 8.666, de 21/06/1993, que institui normas para Licitações Públicas e Contratos Administrativos, e a Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 1993, que torna obrigatório a baixa de veículos vendidos como sucata e pelas disposições deste Edital.  
1.0 OBJETO DO LEILÃO : ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS 
1.1 DATA E LOCAL DO LEILÃO
DATA: 23 de Julho de 2008, quarta-feira feira, a partir das 9:00 horas; 

LOCAL: Pátio situado na rua 06 de Agosto, 01 Bairro 06 de Agosto Rio Branco-Acre CEP: 69.900-000. 
2.0 LOCAL DE VISITAÇÃO E EXPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS 
2.1 Pátio situado à Rua 06 de Agosto, 01 Bairro 06 de Agosto Rio Branco-Acre CEP: 69.900-000.  

2.2 No Pátio da CIRETRAN de Cruzeiro do Sul/AC, Rua Boulervard Thaumaturgo, 1.180 Bairro: Centro CEP 69.980-000, período de 08 à 23/07/2008, de Segunda-feira à Sexta-feira no horário de 8hs às 17hs

É permitida, exclusivamente, a visitação e avaliação visual dos lotes, sendo vedado quaisquer outros procedimentos como manuseio, experimentação e retirada de peças. 

3.0 COMO PARTICIPAR E AS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:

3.1 É facultada a participação de toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, independente de qualquer formalidade, fazendo-se identificar através de documentos de identidade e CPF e ou CNPJ e comprovante de endereço; estando impedidos de participar os membros da comissão de Leilão, Diretores, funcionários e estagiários do DETRAN/AC, o Leiloeiro, menores de dezoito (18) anos e incapazes e as pessoas que tenham pendências em Leilões.

3.2 No ato da arrematação deverão ser apresentada pelo arrematante, cópia dos documentos acima mencionados, sob pena de nulidade do lance.
4.0  DOS LANCES:

4.1 Os lances serão verbais a quem maior lance ofertar, conforme relação no anexo I, considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido o maior valor pelo lote, desde que, o DETRAN/AC adjudique a proposta do lance VENCEDOR.

Os bens serão vendidos À VISTA a quem maior lance oferecer, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo ao leiloeiro, nem ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Acre – DETRAN/AC, qualquer responsabilidade quanto a consertos, reparos, reposição de peças com defeitos, ou ausentes, ou mesmo providências quanto à retirada e transporte dos bens vendidos, portanto os interessados deverão examinar os bens no período de visitação acima descrito.

4.2 Na sucessão de lances, a diferença não poderá ser inferior a R$100,00 (Cem Reais) em se tratando de automóveis sucatas/documentados e R$50,00 (Cinqüenta Reais) em se tratando de motocicletas documentadas/sucatas.
5.0 PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES:

5.1 Os pagamentos serão à vista, no ato da arrematação, e são irretratáveis, não haverá a devolução dos valores pagos em razão de desistência da compra, descumprimento do edital ou outros.

O pagamento deverá ser realizado à vista (parcela única), em moeda corrente do país, através de crédito identificado em conta bancária do DETRAN/AC agência 3550-5 C/C 15.350-8 Código identificador 4004-5.
5.2 Sobre o valor das arrematações incidirá 5% (cinco por cento), a cargo do arrematante, referente à comissão do Leiloeiro Oficial.

5.3 O ICMS incidirá sobre todas as arrematações deste Leilão, no percentual devido, de acordo com a tabela vigente do Estado do Acre, correspondente para bens de uso o   percentual sobre o valor da venda de 3,4%.

5.4 As arrematações pagas através de cheques, somente serão liberadas, após a compensação bancária. Os cheques de fora da Praça do Leilão serão recebidos em forma de caução, logo após a arrematação, devendo ser substituídos por depósitos on-line, caso não seja cumprido o prazo estipulado, os cheques deixados em caução serão depositados.

5.5 Os arrematantes receberão os veículos sem qualquer débito vencido no DETRAN/AC, até a data da realização do leilão, devendo pagar apenas:

I - Um Seguro Obrigatório; 

II - IPVA a vencer; 

III - ICMS, de 3,4%, 

IV - Multas da Polícia Rodoviária Federal se houver;

V – Licenciamento a Vencer; 

VI - Remarcação de Chassi se houver; 

VII - No caso de veículos de outra unidade da Federação – UF, que forem vendidos NA CONDIÇÃO DE DOCUMENTADO, o arrematante assumirá os débitos existentes no DETRAN de origem, bem como, as despesas com a transferência de UF e propriedade. 
5.6 Os pagamentos não efetuados no ato do Leilão, implicarão ao arrematante faltoso às penas da Lei. Ocorrendo a declaração de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo.

Independentes das sanções jurídicas, os arrematantes que por ventura descumprirem os prazos de pagamentos estabelecidos, terão o valor total de suas arrematações, acrescidos de multa equivalente a 1% (um por cento), por dia de atraso, até o terceiro dia útil, (contados da data de arrematação), quando então será declarada sua inadimplência. Tais procedimentos serão aplicados para os cheques devolvidos;

5.7 O valor arrecadado em cada lote, individualmente, será utilizado para a quitação dos débitos do veículo até a data do leilão, depositando-se o restante, se houver em conta junto ao Banco do Brasil S.A, em nome do proprietário, na forma da lei. Os débitos serão quitados, proporcionalmente aos direitos dos Entes Federais, Estaduais e Municipais, na seguinte ordem:

I - Despesa de Remoção e Estadia; II - Multas; III - Taxas; IV – IPVA; V – Outros encargos.

5.8 No Caso de ser insuficiente o valor da arrematação para quitar os débitos existentes sobre o veículo, nos moldes do item 4.5, o valor remanescente que houver será encaminhado para inserção em Dívida Ativa, em nome do Proprietário do Veículo. 
5.7 PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS:

Os lotes pagos à vista, serão liberados no dia seguinte ao leilão.

Os compradores dispõem do prazo de 05 (cinco) dias úteis para á retirada do local os bens arrematados. Findo este prazo concedido, os compradores ficarão sujeitos ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor da arrematação, até o limite de 30 (trinta) dias a título de armazenagem, ultrapassando este prazo e permanecendo os bens no local, paga ou não a multa, a arrematação será cancelada e os bens serão revertidos ao patrimônio do Detran-AC, sem que caiba ao arrematante inadimplente, direito a restituição dos valores pagos.

6.0 REGULARIZAÇÃO JUNTO AO DETRAN:

6.1 A documentação dos veículos arrematados estará em procedimento de TRIAGEM na Gerência de RENAVAN em nome do arrematante comprador, e terá um prazo de 30 (Trinta) dias úteis para a total regularização dos equipamentos obrigatórios, devendo obrigatoriamente vistoria-lo no DETRAN, a fim de concluir o procedimento de transferência de propriedade. Após feita a vistoria de equipamentos obrigatórios o DETRAN/AC, entregará ao arrematante o documento devidamente transferido em um prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias.

Nos casos de veículos de outra unidade da Federação – UF, que forem vendidos na condição de DOCUMENTADO, o arrematante assumirá os débitos existentes no DETRAN de origem, bem como, as despesas com a transferência de UF e de propriedade, sendo que, somente poderá circular com o veículo, quando o mesmo estiver devidamente regularizado e documentado. Sob hipótese alguma o DETRAN/AC, expedirá licença para o arrematante circular com o referido veículo.
6.2 É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, ou de qualquer forma negociar os seus lotes arrematados, antes da efetiva transferência da documentação para seu nome, ou seja, vender a terceiros, antes da transferência para o arrematante junto ao DETRAN/AC.

6.3 SUCATAS, os veículos leiloados na condição de sucatas, não poderão ser remontados. Serão vendidos sem placas e com o número CHASSI (VIN) recortado, bem como, sem as plaquetas de identificação.

6.4 BAIXA DAS SUCATAS DE VEÍCULOS DA FROTA DO ACRE - os veículos serão baixados do SISTEMA DO DETRAN/DENATRAN, portanto, o arrematante receberá uma CERTIDÃO DE BAIXA do referido veículo, fornecida pela Diretoria de Operações. Neste caso, o produto da arrematação servirá apenas para a utilização de peças e agregados da sucata vendida em leilão.

7.0 VEÍCULOS DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO (UF), LEILOADOS COMO SUCATA:

7.1 Nos casos de veículos leiloados como SUCATA, o arrematante não poderá utilizar os componentes estruturais do veículo e seus agregados, até que se proceda a sua baixa de registro no Estado de origem, e, consequentemente, seja feita a regularização do veículo que recebeu as peças e componentes oriundos do bem leiloado. Neste caso, o arrematante comprador receberá uma declaração da procedência e arrematação do veículo, até que se proceda a baixa definitiva no SITEMA DO DETRAN de origem do veículo, bem como no registro do DENATRAN. Ficando ciente de que não será permitida a circulação.  

        8.0 ADVERTÊNCIA

      8.1 -Todos os participantes do Leilão estarão sujeitos, em especial, aos artigos 89 e 108, das sanções III e IV, da Lei 8.666 de 21/06/93 e do Código Penal Brasileiro Artigo : “Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, além da pena correspondente à violência. E o Art. 3º da Lei de Introdução ao Código Civil. -  “Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.
       8.2 O Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Acre cientifica que poderá de acordo com os prazos estabelecidos na Lei nº. 8.666/93, retirar parte dos lotes postos à venda, ou ainda suspender a presente alienação sem que gerem direitos a terceiros.


Maiores informações e cópias de editas serão obtidas no DETRAN/AC, Fone 3226-2546 R.2036 ou com o leiloeiro (068) 9985-8085 e (068) 9984-0195 ou nos sites: www.saleiloes.com.br  ou www.detran.ac.gov.br 

Rio Branco-AC, 07 de Julho de 2008.

FRANCISCO ANASTÁCIO CEZÁRIO BRAGA

DIRETOR GERAL

 DETRAN/AC

ANEXO I VEÍCULOS DO LEILÃO DETRAN/AC Nº 003/2008  DATA 23/07/08  ÁS 09:00hs.
	LOTE
	MARCA/MODELO
	ANO
	COR
	PLACA/UF
	UF
	CHASSI
	RENAVAM
	MOTOR
	PROPRIETÁRIO/

ALIENANTE
	APREENSÃO
	SITUAÇÃO/

DÉBITOS
	Maior Lance ou Oferta

	01
	HONDA/CG 125 TITAN
	1979
	VERMELHA
	AA 470
	AC
	CG1252010189/ADULTERADO
	138079170
	ADULTERADO/INUTILIZAR
	JOSE ROCHA SANTOS
	10/12/06
	SUCATA
	

	02
	GM/MONZA SL/E
	88/89
	VERMELHA
	BHL 2288
	AC
	9BGJK11YKJB022964
	402487320
	SEM REGISTRO
	FRANCISCO SOARES DA CRUZ
	21/03/08
	RECUPERÁVEL
	

	03
	HONDA C100 BIZ
	99/00
	AZUL
	Brasiléia

MZT 3625


	AC
	9C2HA0700YR014826
	732402816
	HA07E-Y014826
	JOÃO CRISOSTOMO D DOS SANTOS/CONS.NAC.HONDA LTDA
	06/06/07
	RECUPERÁVEL
	

	04
	HONDA CG 125  TITAN
	99/2000
	VERMELHA
	Brasiléia

MZT 6310
	AC
	9C2JC2500YR098963
	728854406
	JC25E-Y098963
	ANTONIO IZIDIO DE SOUZA/CON. NAC. HONDA.
	17/08/07
	RECUPERÁVEL
	

	05
	HONDA CG 125 TITAN
	96/97
	CINZA
	Brasiléia

CGY 6439
	AC
	9C2JC250VTR067612
	667735712
	JC25E-V067612
	ENEDIO FERREIRA DE SOUZA
	26/11/07
	RECUPERÁVEL
	

	06
	HONDA NX 200
	1998
	VERDE
	Brasiléia

MZR 7620


	AC
	9C2MD270XWR001169
	711165904
	MD27E-X001169
	JACKSON DOUGLAS ARENO ANBRÓSIO/CONS NACIO HONDA
	12/05/07
	SUCATA
	

	07
	HONDA NX 200
	96/97
	AZUL
	Brasiléia

MZN 5452
	AC
	9C2MD270VTR000090
	138318310
	MD27E-V000090
	TITO DA SILVA RIBEIRO JUNIOR.
	23/01/08
	RECUPERÁVEL
	

	08
	HONDA XL 125  S
	1995
	VERMELHA
	Brasiléia

MZQ 7837
	AC
	9C2JD0801SRS02761
	138258740
	CG125BRE6162406
	EDILSON DE SOUZA DA SILVA
	27/11/07
	SUCATA
	

	09
	HONDA XLX 350 R
	1990
	AZUL
	Brasiléia

MZS 6370
	AC
	9C2ND0401MR309665
	138467447
	ND04E1038982
	JEAN DA SILVA CARNEIRO
	22/05/07
	RECUPERÁVEL
	

	10
	HONDA XR  200 R
	2000
	BRANCA
	Brasiléia

MZT 9658
	AC
	9C2MD2800YR008738
	740802216
	MD28E-Y008738
	ADONAY RODRIGUES BRONZIADO
	07/11/07
	RECUPERÁVEL
	

	11
	HONDA C100 BIZ
	1998
	VERMELHA
	Cruzeiro do sul 
MZ0 2063
	AC
	9C2HA070WWR016264
	718851013
	HA07E-W016264
	JEAN ASSEN FÉLIX/STAR MOTORS LTDA
	11/03/08
	RECUPERÁVEL
	

	12
	HONDA CG 125
	1986
	VERMELHA
	Cruzeiro do Sul MZO 0971
	AC
	CG125BR1502958
	138157456
	INUTILIZARCG125BRE-1503214
	JOSÉ SOARES DE MOURA FILHO/
	11/03/08
	SUCATA
	

	13
	HONDA XL 125
	1986
	VERMELHA
	GOE 9309
	MG
	XL125BR1025422
	407214178
	INUTILIZARCG125BRE6125910
	DONIZETE CIOFI BRIGAGÃO
	Jan/2008


	SUCATA
	

	14
	GM/KADETE
	96/97
	PRATA
	GVT 8235
	AC
	9BGKZ08GVTB406580
	665879792
	B18LZ31199154
	DANIELA CRISTINA DE LIMA MORAES/BANCO FINASA
	26/01/08
	RECUPERÁVEL
	

	15
	GM/KADETT GL
	1996
	AZUL
	KAK 2108
	MT
	9BGKZ8RTTB421245
	650627814
	INUTILIZARB20NZ311495532
	BENNO MELCHERT/BANCO FIAT LTDA
	13/11/07
	SUCATA
	

	16
	FIAT PALIO ELX
	98/99
	VERMELHA
	LCL 6111
	RJ
	9BD178236W0777219/RECORTAR
	710190271
	INUTILIZAR
	MAURO GONÇALVES E SILVA
	23/12/07
	SUCATA
	

	17
	GM/CHEVETTE SL
	1985
	VERDE
	MZN 3355
	AC
	9BG5TE11JFC130757
	138111669
	SEM REGISTRO 5JB11RA09673
	FRANCISCO JORGE DA SILVA CRUZ
	20/01/08
	RECUPERÁVEL
	

	18
	FIAT SIENA HL
	97/98
	VERMELHA
	MZN 5560
	AC
	8AP178558V4010780
	138368414
	3874227
	MANOEL ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS/FINASA S/A
	29/11/07
	RECUPERÁVEL
	

	19
	SUZUKI 
	1997
	MARRON
	MZN 9246
	AC
	9CDNJ41AJVM003285
	700219714
	J403164184
	RAIMUNDO NONATO F. MUNIZ/BANCO BRADESCO S/A
	13/12/07
	SUCATA
	

	20
	HONDA CG 125 TITAN KS
	2000
	PRATA
	MZO 6410
	AC
	9C2JC3010YR139678
	745781470
	JC30E1Y139678
	PEDRO REBOUÇAS DE ALENCAR
	01/02/08
	Recuperável
	

	21
	GM/OPALA
	1981
	PRATA
	MZP 2120
	AC
	5N69DAB114094
	138060290
	0J11064PC
	JOÃO COELHO DE SOUZA
	20/03/08
	RECUPERÁVEL
	

	22
	HONDA  CG 125 
	1986
	VERMELHA
	MZP 2173
	AC
	BR1488108
	138285470
	CG125BR1140324
	MARIA CONCEIÇÃO DE S MELO
	23/03/08
	RECUPERÁVEL
	

	23
	HONDA NX 200
	1998
	VERDE
	MZP 2609
	AC
	9C2MD270WWR006508
	705844765
	MD27EW006508
	JOÃO WILSON MARQUES DE ALMEIDA
	09/04/08
	RECUPERÁVEL
	

	24
	GM/CHEVETTE
	1983
	PRETA
	MZP 3759
	AC
	9BG5TC11UEC121310
	560195966
	SEM REGISTRO 5J0415A1
	MARIA DUARTE BRAGA DE LIMA
	21/03/08
	RECUPERÁVEL
	

	25
	VW/GOL 1000
	1996
	CINZA
	MZP 8322
	AC
	9BWZZZ30ZTP006044
	138279128
	SEM REGISTRO
	OTILIA DE SOUZA/BANCO FIAT S/A
	18/12/07
	RECUPERÁVEL
	

	26
	GM/CHEVETTE
	87/88
	VERDE
	MZP 9339
	AC
	9BGTE110JHC106504
	138105944
	SEM REGISTRO 3JF15PA
	MARIA DA GLORIA PEREIRA
	02/02/08
	RECUPERÁVEL
	

	27
	VW/SANTANA
	1997
	AZUL
	MZQ 0703
	AC
	9BWZZZ327VP038087
	138360677
	SEM REGISTRO
	MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA LIMA/BANCO FINASA S/A
	04/04/08
	RECUPERÁVEL
	

	28
	HONDA CBX 200 STRADA
	98/99
	PRETA
	MZQ 1970
	AC
	9C2MC270XWR001008
	708054102
	MC27E-X001008
	EDMAR SOUZA ROSAS
	23/03/08
	RECUPERÁVEL
	

	29
	BRANDY FOSTI
	97/98
	PRETA
	MZQ 4252
	AC
	9CEFT125WVM000179
	138379270
	FT156FM9751454
	ELISSANDRO DIAS DE OLIVEIRA/RONDOBENS ADM PROM.LTDA
	15/12/07
	RECUPERÁVEL
	

	30
	HONDA XL 125
	86/87
	BRANCA
	MZQ 6853
	AC
	9C2JD0801HR114027
	138106932
	SEM REGISTRO CG125BRES

141848
	ROBERTO CARLOS LEANDRO LUNA
	25/01/08
	RECUPERÁVEL
	

	31
	HONDA CG 125 TITAN
	99/00
	VERMELHA
	MZQ 7638
	AC
	9C2JC2500YR018936
	723092230
	JC25EY018936
	EMP. AGUA MINERAL MONTE MÁRIO LTDA
	14/12/07
	Recuperável
	

	32
	GM/CHEVROLET C 10
	1978
	VERMELHA
	MZQ 8208
	AC
	BC14428H38510
	138112975
	SEM REGISTRO

AJ0220H
	DANIEL COELHO PEREIRA
	29/03/08
	SUCATA
	

	33
	HONDA CBX 200 STRADA
	98/99
	VERMELHA
	MZR 9320
	AC
	9C2MC270XWR007877
	711354405
	MC27EX007877
	APOLINÁRIO PEREIRA SANTOS
	01/02/08
	RECUPERÁVEL
	

	34
	VW/PASSAT
	1985
	PRETA
	MZS 6730
	AC
	GP001422
	138123012
	SEM REGISTRO
	DEMESON AGRIPINO DA SILVA
	29/02/08
	RECUPERÁVEL
	

	35
	YAMAHA XTZ 125 E 
	05/06
	PRETA
	MZS 9799
	AC
	9C6KE093060000567

ADULTERADO
	872112900
	ADULTERADO
	ROBERTO DE SOUZA DA SILVA/BANCO VOLKSWAGEN S/A
	24/12/07
	SUCATA
	

	36
	HONDA CG 125 TITAN ES
	2000
	PRATA
	MZT 3837
	AC
	9C2JC3020YR040511
	739075624
	JC30E2Y040511
	RONE LIMA DE AQUINO
	03/04/08
	RECUPERÁVEL
	

	37
	SUZUKI 
	1999
	PRETA
	MZT 7490
	AC
	9CDNJ41AJXM007392
	728938588
	J403169498
	ENDERSON SOUSA DE HOLANDA/TRESCINCO ADM.E CONS.SC LTDA
	17/12/07
	SUCATA
	

	38
	SUZUKI KATANA 125
	2000
	VERMELHA
	MZT 7826
	AC
	9CDNF41BJYM014396
	737358947
	F406BR103476
	FRANCISCO DE ASSIS DA S NASCIMENTO
	23/03/08
	RECUPERÁVEL
	

	39
	YAMAHA NEO AT 115
	2007
	PRATA
	MZU 9876
	AC
	9C6KE100080001320
	925555614
	E3A3E001317
	FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO MALO/B.V FINANCEIRA S/A
	29/02/08
	RECUPERÁVEL
	

	40
	HONDA C 100 BIZ
	04/05
	VERMELHA
	MZW 1991
	AC
	9C2HA07005R008908
	845198459
	HA07E5008908
	ANTONIO ROBERTO DA SILVA/ BANCO HONDA S/A
	11/041/08
	RECUPERÁVEL
	

	41
	HONDA C 100 BIZ ES
	2000
	VERMELHA
	MZW 4106
	AC
	9C2HA0710YR233887
	789118874
	HA07E-Y233887
	ANTONIA ISA COTA SILVA/CONS. NAC. HONDA S.A
	24/01/08
	RECUPERÁVEL
	

	42
	HONDA CG 125 TITAN ES
	01/02
	VERMELHA
	MZX 9931
	AC
	9C2JC30202R108464
	773035346
	JC30E22108464
	RAIUNDO F VENTURE DE SOUZA/CONS.NAC. HONDA LTDA
	16/02/08
	RECUPERÁVEL
	

	43
	HONDA CG 125 TITAN KS
	02/03
	VERMELHA
	MZY 4570
	AC
	9C2JC30103R126200
	795384904
	JC30E13126200
	SEBASTIÃO DA SILVA FRANÇA/BANCO HONDA S/A
	16/01/08
	RECUPERÁVEL
	

	44
	YAMAHA YBR 125K
	2005
	PRATA
	MZY 7839
	AC
	9C6KE044050130760
	863086829
	E38E-128095
	ARTUR SOUZA DA SILVA/BANCO FINASA S/A
	26/12/07
	ECUPERÁVEL
	

	45
	FIAT UNO MILLE
	1991
	BRANCA
	NBL 8560
	RO
	9BD146000M3787881
	136547125
	INUTILIZAR

3534902
	SANDRA REGINA DOS SANTOS  SOUZA/
	15/12/07
	SUCATA
	

	46
	HONDA CG 125 CARGO
	1996
	BRANCA
	NCA 1018
	RO
	9C2JA010TTR000248
	137376430
	INUTILIZAR

JC25E-W178459 
	DIST. DE BEBIDAS GUAJARÁ MIRIM LTDA
	28/03/08
	SUCATA
	

	47
	YAMAHA XT 225
	2002
	DOURADA
	NCO 3330
	RO
	9C6KG00902001751
	780421213
	INUTILIZARG318E-020119
	ALZIR MARQUES CAVALCANTE JUNIOR
	16/09/07
	SUCATA
	


Rio Branco, 07 de Julho de 2008
FRANCISCO ANASTÁCIO CEZÁRIO BRAGA

Diretor Geral
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